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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAAPORÃ E EDGAR RoDRIGUES RoMAo FILHo
& crA LrDA, PARA pRoMovER ALTERAÇôES Ao
CONTRATO CORRESPONDENTE,
DISCRIMINADAS NESTE INSTRUMENTO NA
FÔRMA ABAIXO:

Aditivo contratual que sntre si Íirrnam a Prefeitu!'a Municipal de Caaporá - Rua
Salomáo Veloso,49 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no 08.865.644/0001-54,
neste ato representadâ pelo PÍefeito Criatiano Ferreira Monteiro, Brasileiro.
Casado, Émpresário, residênto e domiciliado na Avênida Tancredo Neves, 55 -
Casa- Centro - Caapor5 - PB, CPF no 908.521.5O,$€2, Carteira de ldentidade
nc 1.648.359 SSP/PB, doravante simplêsmente CONTRATANTE, e Edgar
Rodrigues Româo Filhô & Cia Ltda - R Pedro Araujo. 143 - Centro - Selâro2 -
Itambe - PE - CNPJ no 08.033.646/0001-87, neste atc representado oor Edgar
Rodrigues Romao Filho, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado
na Pédro Araú1o, 67, Centro - ltâmbé - PE, CPF nô 076.6214.534-88, Carteie de
ldêntidâde no 3099772 SSPiPB, doravanle simplesmente CONTRATADO.
objelmndo promovêr alteraçâo ao mntrato original, dêconênte da licitação
modal&de Pregáo Pr€sêncial no 0003512021, no lermos do Pro@sso de
Aditansnto no PP00035i2021402.23, observadas as disposiçôês contidas na
legislaçào pertinente e no refurido instrumento contÍatual, coníorme as cláusulas
e corúi@s següintes:

CúUSULA PRIMÊIRA . DO OBJETO DO CONTRÂTO:
O contrato ora adilado lem por objetivo: CONTRATAÇÃO DE.ÊMPRESA
ESPECIALIZADÂ EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO À IIITERruCT
COM ALTA PERFORMANCE E DESEMPENHO NA TRANSMISSÂO E
RECEPÇÃO DE DADOS -VlA F|BRA ÔTICA E FORNECIMENTO DE
MATERIAL PARA COMUNIÇAÇÃO CONFORME ESPECIF ICAÇÃO TEC N ICA
DA ANATEL, EM RÊGIME COMODATO, CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA, TUDC ÉM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÔES NO
EDITAL E SEUS ANEXOS, OUE O INTEGRAIú E COMPLEMENTAM, PARA
TODOS OS EFEITOS JURiDICOS LEGAIS

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICAÍIVA:
A alteração contratual acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento. justifica-se pela necessidade de: Dar continurdade a execução do
objeio contratado - prorrogaç'ào de prazo.

CúUSULA TERCE]RA - DO PRAZO:
O prazo de vigência do cortrato será prorrcgado até o final do exercÍcio
Írnanceiro ae 2023.
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AlteÍaÇão: Prorrogaçâo de prazo.



Marterados e ern preno vis
condiçõ€s estabêlecidas no mntrato original. '
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Caaporã - PB, 24 de Agosto de 2023.

PELO CONTRATANTE

CRI NO FERREIRA MONTEIRO
Prefeito Con stitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO

or, todas as demais cláusulas e

E, por eslarem de pleno acordo, Íor lavrado o presente aditivo em 02 (duas) üas.
o gual vai assinado pelas partes e por ciuas lestemunhas.

TESTEMUNHAS
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RODRIGUES ROMÁ.O FILHO & CIA

EDGAR RODRIGUES ROMAO FILHO
076.644.534-BB
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